
SEROPREVI
lnstituto dê Previdên.ir dos 5êrvidoret
Muni(ipàis de Seropédi.à

PORTARTA N" 290t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dC JANCiTO, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO

SGTTOPREVI
lnstitrÍo do PÍelidêíEia do6 SsvÉores Munrcipais de Seropedca

PUELICADO EM BOLETIM OFICIAL

DE APOSENTADORIA de Delma da Conceição Peixoto,

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

Art. íO - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora DELMA DA CONCEIÇÃO peXOrO,

matrÍcula no. 02902, Professora Doc l, com fulcro no art. 60 da E.C. no 4112003,

fixando o benefício em R$ 3.343.13 (três mil trezentos e uarenta e três reais eo
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Ediçâo n." Jl 5 1rrs. Qloatal-l- l-lll l2
Assinatuía e caíim

treze centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 2.785,í 1

Quinquênio Seropédica (02) - 20o/o R$ 557,02

TOTAL R$ 3.342,13

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimênto a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

êm que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5olo (cinco por cento).
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SEROPREVI
lnstituto de Prêvidén(iâ dos SeÍvidoíe§
Muni.ip.is de Seropé.,1..

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimaráes, 4o andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP: 23.895-2'Í5 seroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21) 2682-0075

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110512017.

Seropédica, 09 de novembro de2022

Registre-se, p ue-se e cumpra-se
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Diretor-Presidente
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Seropédica
Sexta-feira, 11 de Novembro de 2022
AnoV-N"1.'151 3

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTrIUTO OE PREV].
DÊNCIA oos SÊRVIDORES MUNICIPAIS DE SÊROPÉ.
DICA- SEROPREVI, EsEdo do Rio de Janeiro no uso dê

suâs âMbrrições legais,

Sf ROPREYI. ATOS DO DIRITOR-PRIISIDf,NTE

ATOS DO DIREÍOR.PRESIDENÍE

PORTART^ N.290/2022

RESOLVE:

ReaistÍ€-s€, pubhqus-s€ e cumpra-s€

Rl3 32,13

Art- 10 - CoNCEDER o beo€flcio ds APOSÉNÍAOORIA
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS â seNidoTa

DELMA DA CoNCEIÇÁO PElxoÍo, malríclllá nô. 02902,

Protêssorâ Ooc L com tulcrô no art 6" dâ E.C. nô 41nÍX13.

frándo o benêíício em RS 3.343.13 {trés mii. lrezelllos e

ouarêntâ e lrês reais ê trezê csnlâvo§), conÍoíme segue:

An. 2 No cálculo dê firação dos pmventos foiconsiderâda
a rubnca 'quinquânio' no psrc€ntualde í0% (dez por cen-

lo)êm âtendimsnto adecisão iudicial profeÍida pelâ Pnmei
m Cámara CÍvsl do Tnbunal d€ Jusü9a do Estado do Rio

dê Janeio êm s€d€ de Apdaçáo n6 âutos do Mandad,o

dê Sêguíança n'000271rL32-2016.8.19.0OrI, êm que Íoi
dêclâÉda a nulidâdê do âlo administr-àlivo de redução da

rublica 'qunquénlo' pârâ o pêrcêntuâl de 5% (crn(6 por

REIIFICAR o BENEFÍCIo D€ APoSENTAooRIA de Dd.
ma da Con@ição Pejxoto. em atendimsnto ao Oecrelo Mu-

nicipá] .o 1 904 d6 2305/2022.

AÍL 3o O pí6§6nte âio concas§óno enFara €m vigor ná dalâ
de sua publi.áÉo, produzindo seus eÍenos a coniar de

01to5t2017.

HUGO LOPES DE OUVEIRÂ
DirêtoÊPresidenie

PORTARTÂ N.29112022

O DIRETOR-PRESIDENÍE OO INSÍNUTO DE PREVL

DÉNCIA oos SERMDoRES MUNICIPAIS oE SERoPE,
OICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Jâneko, no uso de
suas âlÍibuiçó€s l€gais.

RESOLVE

RETtFtcAR o BENEFicto DE AposENTAooRtA de vera
Lucia Maie Motlâ. em ãtendimenloâo Decreto Municip€l n'
14oe?3t05t2022.

An. 1o - CONCEOER o b€noiici,r dê APOSENTADORIA

O OIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUTO OE PREVI,

DÊNcrA Dos SERVTDoRES MUNtcrpArs oÉ sÉRopÉ,
DICA-SEROPREVI. Estadodo Rir de Janeio..o uso de

POR IIWALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a s€rvÉ

doê LUCIA MÂlA MOTTA, malrícula no. 00475, Cozinheim
Escolâr, côíÍ Íulcm no ârt 40, § 10, da CRFB/88 com rêds-

ç5o dada pela E.C- no 4Í12003, fxândo o ben€fíclo em R$

846.91 íôilocenios ê ouãrentã e sêis r6áis ê novêÍná e um

canlâvos)- coríorme s€que:

Ar! ? No calculo de Íixação dos prcventos íoi coí!§deíâda
a rubrica "quinquênio' no percenlual de 10% (dez por cen-

to) em at€ndimenlo a d€cisão judicial pÍoferida p€la PímêaÍâ

Câma.a Civel do Ínbunal de Juíiçe Ílo Estãdo do Rio de

Jânêiío êm sêdê dê Apêlaçao nos aulos do Mandâdo ds S€-

guranç€ n' 0002714-32.2016.8.19.0077, em que Íoa declara-

da a nulidade do ato adminisfativo de ÍeduÉo da rubricâ
"quinquênio" para o p€rc€nlual de 5oló {cinco por csnlo).

RESOLVE

R€qislre-se. publique-s€ e cúmpra-s€.

ÂÍL 3P O pre§€ôtê aio concessório enirara êm ügor m úqtá

do suâ poblicâÉo, pÍoduàndo sêü§ êÍêilo§ â coítâr dê

01104t2012.

HUGO TOPES DE OLIVEIRA
OirêtotsProski€nlâ

PORTÂRIA N" 2922022

o DtREToR.PRESIDENÍE Do INsnTuIo DE PREVIoÊN-

clA oos SERVTDoRÊS MuNrcrpArs DÊ sERopÊDEA

- SEROPREVI, Esrâdo do Rio d€ Janeiro, no usô dê suas

8tÍibuiçóes legais,

RETIFICAR o BENEFICIo DE APoSENIÂDoRIA dê Dulci-

nóâ Mariâno Co€]ho Mehdes. em âtendimenlo ao D€crêlo
Municiparn 1904 de 23/05/2022.

Ari. 1o - CONCEOER o b€nefícro de APOSENÍADORIA VG
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRÀIS a s€Nidola OUL.

ctNÉA MAR|ANo coELHô MENoES, maúicutâ nc. 00966,

Píofêssora Doc ll22h ê 30 min, comÍulcronoart.40, § 5',da
CRFB/88 c/c âít- 6ô da E.C. n" {112003, tu(âído o bênêficio
êm R$ 5.m0.64 (cinco mil rêãis e s€ss€nLa ê ouâAo canta-

tad, cônÍoÍme s€guei

Aíi. ? No cálorlo de fxaçao dos provenlos Íoi consdeÍada
â rubÍic€ 'quinquênio' no pêrcêni'.,al de 10% {dêz por c€n-

lo) €m âlendimsnto â decisão iudiciál proíênda p€la Pímeira

CâmaÍâ Cível do TÍibunâl d€ Juslrç5 do Estâdo do Rro dê

Jâneno em s€d6 de Apêlâçáo nos âuios do Mandado dê 56-
guÉnç3 no 000271+32.2016-8.19.0077, êm quê loidôdâíâ-

RS 3.333,76

Quiôaué.io ltâquái (01)- 10'l. R6 333.38

Ouiíquênio S€opód'e (0,1)- 40.Á RS I 333 s0

R§ 5.000 64

RS 65,15Ouinqu6nio ltâgoa, (01) - 10eÁ

ou .quênio sercÉd @ 102)- 20% RS 130.29

da â nulijâdê do âto âdminislralwo de rsdução dá rubncá
'quinquênio'par3 o perc€oluâlde 5% (c'nm por cênlo).

Art 3. O prêsntê gto concassório ênrrêrâ êm vigor na

dâtâ dê sua publicaqáo, prcduz'nô s€us eÍ€itos â clntar
de 23$8nO18.

Rêgiêtre-se, publiqu*sê ê compra-sâ.

O DIRÉTOR.PRESIDÊNÍE DO INSTITUTO DE PREVI-

oÊNCIAoos SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SÊROPÉ'
olCA-SÊROPRÉVI. Estado do Riode Ja.6no, no uso de

suas atribuições lega§,

PORTÂR|A N. 293/2022

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
Drctor'Prcsirrente

REnFrcÂR o BENEFIcIo DE AposEfrÍAooRtA de Re-

gina dâ Fonsecá Pinio, €m aleÍÉimênto ao Dec.eto Muni
c;pàl 
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RESOLVE

Ari 1' - CONCEDER o bênêÍício de APoSENTADoRIA

VOLUNIÂRIA cÚm PROVENTOS INTEGRAIS a seívidola

REGINA OA FONSECA PINTO, mâvícula no. 00289, PÍo-
tussora Doc ll22h e 30 min, co.n tulcÍo oo aí. 40, § 50. da

CRFB/88 c/c aí. 6o da E.C. n" 412003, iÀaodegbeoetj:
do em R§ 2.342.76 Íôis mil.lrêzentos e ouârcnta e dois

.eais e *tenia ê sis @nl,ârcs), corÍôme sêgue:

An 2 No cálcub de fxaçáo cbs proventos Íoi con§dem-

da a rubíica 'quinquânio" no percentuêl d6 10% (dêz por

c8nto) em atendimento a dêcisão judicial pÍoÍsÍids pêla

PrimêiÍâ Cámara CIvel do Tnbunal de Justi(á do Estâdo

do Rao d€ Janeiro êm $de de Apelaçáo nos autos do

Mândâdo de Sêgurânça no 0002714-32.2016.8.19.0077.
êín que Íoi dedarâda a nulrdade do ato admi.istrâtivo de

r€duÉo dâ rub,rica 'quinqu6nio" para o per€€ntual dê 5%

An 3" O píês€nlê alo concessorlo €ntraÍá em vigor na

chta d€ sua publicação. poduando seus €Í€itos a contaí

de A1loal2011.

Registre'se. publiqüê-sê e cumpra-se

RS 1 54S 8-4

- 2011 RS 309.97

RS 2 342,T6
RS464,95

14rqt",e !!:9 Ài17s5.t' I

Quflquên'o SdoÉd:É í02)- 20% Ftlt 557.02 i

HUGO LOPÉS DE OLIVEIRA

OireloÊPresklente

PORTÀRtA No 294/2022


